
A N T E C I P A Ç Ã O  D A  T U T E L A

In d á le c io  G o m e s  N e to  (*)

"O  te m p o  é um  in im ig o  do  D ireito, con tra  o q u a l o J u iz  d e ve  tra v a r  um a  
g u e rra  s e m  t ré g u a s "

(C a rn e lu t t i)

Em  d e ze m b ro  de 1994 fo ram  p ub licadas  vá rias  le is  que in tro d u ze m  m o d if ica 
çõ e s  em  d iv e rs o s  a r t ig o s  do  C ó d ig o  de P ro ce sso  C iv il.

A  a lte ração  m ais re levan te  fo i in troduz ida  no artigo  273  do C ó d ig o  de P ro ce s 
so  C iv il, q u e  tra ta  d a  a n te c ip a ç ã o  da  tu te la .

N ão  se  tra ta  de um  p ro v im e n to  cau te la r, com  o o b je tivo  de  a ss e g u ra r  um  re 
su lta d o  útil a o  p ro ce sso  p rinc ipa l. Aqui, a  tu te la , cu ja  a n tec ipa çã o  se  pede, é a q u e 
la  q u e  tem  p o r o b je to  o  p e d id o  fo rm u la d o  no p ro ce sso  p r in c ip a l.

O le g is la d o r cond ic ionou  a p res tação  ju r isd ic iona l de a n tec ipação  da  tu te la  ao 
a tend im ento  de de term inados pressupostos. O artigo 273 do C P C  está  ass im  redigido:

"  O ju iz  p o d e rá , a  re q u e rim e n to  da  parte , a n tec ipa r, to ta l ou p a rc ia lm e n te , os 
e fe ito s  d a  tu te la  p re te n d id a  no p ed ido  in ic ia l, desde  que , e x is t in d o  p ro va  in e q u ív o 
ca, se  c o n v e n ç a  d a  v e ro s s im ilh a n ç a  d a  a le g a çã o  e:

I —  h a ja  fu n d a d o  rece io  de d a n o  ir re p a rá ve l ou  de d if íc il re p a ra çã o ; ou

II —  f iq u e  c a ra c te r iz a d o  o a b u so  de  d ire ito  de d e fe sa  ou  o m a n ife s to  p ro p ó 
s ito  p ro te la tó r io  d o  réu.

§ 1º N a  d e c isã o  que  a n te c ip a r  a tu te la , o  ju iz  in d ica rá , de  m od o  c la ro  e p re 
c iso , a s  ra zõ e s  d e  seu  co n v e n c im e n to .

§ 2 º N ã o  se  c o n c e d e rá  a  a n te c ip a ç ã o  d a  tu te la  q u a n d o  h o u v e r  p e r ig o  de ir 
re v e rs ib i l id a d e  do  p ro v im e n to  a n te c ip a d o .

§ 3 º A  e x e cu çã o  de  tu te la  a n te c ip a d a  o b se rva rá , no que  co u b e r, o  d isp o s to  
nos in c iso s  II e III do  a rt. 588 .

§ 4 º A  tu te la  a n te c ip a d a  po d e rá  se r revogada  ou m od if ica d a  a q u a lq u e r  te m 
po, em  d e c is ã o  fu n d a m e n ta d a .

§ 5 º C o n c e d id a  ou não a a n te c ip a çã o  da  tu te la , p ro s s e g u irá  o p ro c e s s o  a té  
f in a l ju lg a m e n to ."

P R E S S U P O S T O S

C om o se  observa , o leg is lado r, ao  tra ta r dos p ressupos tos  d a  a n tec ipa çã o  da 
tu te la , u tilizou -se  de  duas  locuções  que não se ha rm on izam , na  m ed ida  em  que  e x i
ge p ro v a  in e q u ív o c a  e v e ro s s im ilh a n ç a  d a  a le g a çã o .

( * )  O  a u t o r  é  M i n i s t r o  t o g a d o  d o  T S T .
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P ro va  in e q u ívo ca  é a q u e la  so b re  a qua l n ã o  reca i q u a lq u e r  d ú v id a ; é a  p ro 
va  que  se  b as ta  po r si e não ex ige  q u a lq ue r co m p le m e n taçã o ; é a  p ro va  que a lice r
ça  p le n a m e n te  o c o n v e n c im e n to  do  ju lg a d o r.

Já  a  v e ro s s im ilh a n ç a  é a a p a rê n c ia  d a  ve rd a d e ; é o  q u e  p a re ce  v e rd a d e ; é 
a  p ro b a b ilid a d e  de  q u e  d e te rm in a d o  fa to  s e ja  ve rd a d e iro .

O p rim e iro  asp e c to  a  cons ide ra r, po rtan to , res ide  em  com o  co m p a tib il iza r  e s 
sa s  d u a s  lo cu çõ e s .

Q uan to  à p rova  in equ ívoca  da  a legação , é um a  im pos ição  da  lei. C o n se q üe n 
te m e n te , se a p ro va  a in d a  não  se exau riu , não  há  c o m o  a n te c ip a r  a  tu te la . P rovas 
d e sn ece ssá r ia s  não devem  se r p roduz idas, con fo rm e  reg ra  co n tida  no a rtig o  130 do 
C P C . A  con trá r io  senso, se  a  p rova  é necessária , im põe-se  o seu  exau rim en to , sem  
o q u e  a tu te la  a n te c ip a d a  não  pode  s e r  d e fe r id a .

Esse ponto de vista, contudo, não é pacífico  na doutrina, va lendo  lem bra r C ân
d id o  R ange l D inam arco , p a ra  quem  a p ro va  a  se r p ro d u z id a  pa ra  a a n te c ip a çã o  da 
tu te la  n e ce ssa r ia m e n te  não  p re c isa  te r  a m esm a  e x te n sã o  d a q u e la  d e s tin a d a  à tu 
te la  d e fin it iv a , b a s ta n d o  que  s e ja  c o n v in ce n te . A ss im  d iz  o  re n o m a d o  d o u tr in a d o r:

"P a ra  c h e g a r  ao g rau  de p ro b a b ilid a d e  n e ce ssá r io  à a n te c ipa çã o , o  ju iz  p re 
c isa rá  de  u m a  in s tru çã o  que lhe  reve le  s u f ic ie n te m e n te  a  s itu a çã o  de fa to , n ã o  é o 
c a s o  d e  c h e g a r  à s  p ro fu n d e za s  de  um a  in s tru ç ã o  e xa u rie n te , po is  es ta  se  d e s tin a  
a  p ro p ic ia r  g rau  de ce rte za  necessário  pa ra  ju lg a m e n to  de fin itivo , não  p rov isó r io  co 
m o n a  a n te c ip a ç ã o  d a  tu te la . T ra ta r-se -á  de  u m a  c o g n iç ã o  su m á r ia  d im e n s io n a d a  
s e g u n d o  o b in ô m io  rep re se n ta d o  (a) pe lo  m e n o r g ra u  de  im u n id a d e  de q u e  se  re 
v e s te  a m e d id a  a n te c ip a tó r ia  em  re laçã o  à  d e f in it iv a  e (b) p e la s  re p e rcu ssõ e s  que 
e la  te rá  n a  v id a  e p a tr im ô n io  d o s  l i t ig a n te s .”

E a rre m a ta  o  se u  p o n to  de  v is ta  a c e rc a  d o  te m a :

“ O re d u z id o  n íve l de  im u n id a d e  d a s  d e c is õ e s  c o n c e s s iv a s  d e  tu te la  a n te c i
p a d a  (sua  p ro v is o r ie d a d e ) não é m o tivo  p a ra  d e s c u id a r  das  a t iv id a d e s  in s tru tó r ia s  
in e re n te s  à in d isp e n sáve l co g n içã o  sum ária . A  p ro b a b ilid a d e  e x ig id a  pe la  lei a o  fa 
la r  em  p ro va  in e q u ív o c a  s ig n if ic a  que  a té  a a lg u m  g rau  de in v e s t ig a ç ã o  o ju iz  d e 
ve  ch e g a r. D e c id irá  à luz  dos d o cu m e n to s  que  e s te ja m  nos a u to s  e, fa z e n d o  va le r 
se u s  po d e re s  ins tru tó rios , de o fíc io  ou a reque rim en to  de te rm in a rá  a  rea lização  das 
a t iv id a d es  p roba tó rias  que  em cada  caso  se jam  conven ien tes . A p lica m -se  as regras 
o rd in á r ia s  sob re  d is tr ibu içã o  do ônus d a  p ro va  (art. 333 ), em b o ra  não  p re c ise  o  a u 
to r  le v a r  o ju iz  a  n íve is  a b s o lu to s  de  c o n v ic ç ã o  so b re  os  fa to s  c o n s t itu t iv o s .” (1>

D e sse  e n te n d im e n to  n ã o  c o m p a r t i lh a  J .J . C a lm o n  de  P a sso s , a ss e v e ra n d o  
que a  p rova  inequ ívoca  de  que fa la  a  lei há de se r a  m esm a que se ex ige  pa ra  a d e 
c is ã o  de m é r ito . E sc re ve  o re n o m a d o  p ro c e s s u a lis ta :

"F a ia n d o  a le i em  p ro va  in e q u ív o c a  da  a le g a çã o , f ico u  em  m im  a d ú v id a : é 
poss íve l p ro va  ine q u ívo ca  da a le g a ção  que au to r iza  a an tec ipação , qua nd o  se ja  ela 
in su fic ie n te  p a ra  a u to r iza r  a  d e c isã o  de m érito?  A  p ro va  p a ia  a a n te c ip a çã o  é um a 
p ro va  m e n o s  ro b u s ta  ou m en o s  in e q u ív o c a  que  a e x ig id a  p a ra  a d e c isã o  de  m é r i
to?  M in ha  re sp o s ta  é n e g a tiva . A  a n te c ip a ç ã o  d a  tu te la , o ra  d isc ip lin a d a , rec lam a, 
p a ra  que s e ja  d e fe r id a , já  se ja  poss íve l d e c isã o  de  m érito  no p ro ce sso  em  que  e la  
é p o s tu la d a , a s e r  c o n c o m ita n te m e n te  p ro fe r id a , ou  já  e x is ta  d e c is ã o  d e  m érito , à 
qua l se d e s e ja  a c re sce n ta r  o b ene fíc io  da  an tec ipa çã o , pa ra  que  se  to rne , de  logo, 
p ro v is o r ia m e n te  e xe q ü íve l.  N ão  se cu id a  de  um  pa sse  de  m á g ic a  em  fa v o r  d a  tão

( * )  C â n d i d o  R a n g e l  D i n a m a r c o ,  " A  R e f o r m a  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l " ,  M a l h e i r o s  E d i t o r e s ,  2 *  e d i ç ã o .
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endeu sa d a  ce le ridade , e fe tiv idade , de fo rm a lização  e ou tros  va p t-vup ts  p rocessua is . 
O que se fez, em  boa hora, foi perm itir, nos casos excepc iona is  ind icados, que a d e 
c isão  de m érito  se ja  de logo  exeqüíve l, pouco im portando, no caso , o e fe ito  su sp e n 
s ivo  do  recurso , que  se rá  a fas tado  em face da  an tec ipação , a u to r izada  em  razão  da 
p re se n ça  d o s  p re ssu p o s to s  que o a rtig o  273 do C ód igo  de  P ro ce sso  C iv il f ixo u  em 
s e u s  in c iso s  I e I I . ( 2)

A  p ro v a  in e q u ív o c a  d a  a le g a çã o  e o co n ve n c im e n to  d a  v e ro s s im ilh a n ç a  não 
bastam  para  o de fe r im en to  da  an tec ipação  da tute la, po is a lei a rro la  m ais do is p res
supos tos . A ss im , a lém  da  p rova  inequ ívoca , to rna -se  ind isp e n sáve l que  o req u e re n 
te  a te n d a  a um  d o s  d e m a is  p re s s u p o s to s  in d ica d o s .

C om  e fe ito , a lém  d a  ex is tênc ia  de p rova  inequ ívoca  da  a legação , cabe ao re 
queren te  d e m o n s tra r que  sem  a an tec ipação  da tu te la  corre  o risco  de  so fre r um d a 
no irrepa ráve l ou de  d ifíc il repa ração, ou, en tão , que fique  ca ra c te r iza d o  o abuso  do 
d ire i to  de d e fe s a  ou  o m a n ife s to  p ro p ó s ito  p ro te la tó r io  d o  réu .

N o e xa m e  d a  o c o rrê n c ia  de sse s  do is  ú lt im os  p re ssu p o s to s , o  ju iz  deve  a g ir  
com  e x tre m a  ca u te la , n u n ca  e s q u e ce n d o  que o p ro ce sso  é co n tra d itó r io , e não  há 
de se  to m a r ao  pé d a  le tra  a  ob rig a çã o  de  expor os fa tos  co n fo rm e  a ve rd a d e , po is 
e s ta  só  s e rá  e s c la re c id a  n a  p ró p r ia  se n te n ça .

Se a pa rte  p o s tu la  co n tra  le i, m as  sob  o fu n da m e n to  de  que  e la  é in c o n s titu 
c io n a l,  não  h á  c o m o  im p u ta r - lh e  l i t ig â n c ia  de m á-fé .

S o b re  o te m a  a s s e n to u  o S u p e r io r  T ribuna l de Ju s tiça :

"N ã o  c a ra c te r iz a  m á-fé  a l i t ig â n c ia  só  po rq u e  a p a rte  e m p re s to u  a d e te rm i
n a d o  d is p o s it iv o  de  le i ou  a c e rto  ju lg a d o  um a  in te rp re ta ç ã o  d iv e rs a  d a  que  ne les  
e fe tivam en te  con tid as  ou d e sa fe içoada  ao  en tend im en to  que lhe d á  o ju íz o ”  (S T J-1 ª 
Turm a, R E sp  2 1 .18 5 -6 -S P , re i. M in . C é s a r R ocha , j. 2 7 .10 .9 3 , D JU  22 .11 .93 ).

De o u tra  pa rte , o r isco  de so fre r  dano  irre p a ráve l ou de d if íc il re p a ra çã o  d e 
ve c o rre s p o n d e r  a u m a  s itu a çã o  de o b je tiv id a de  fá tica  p le n a m e n te  d e m o n s trá ve l e 
n ã o  s ig n if ic a r ,  tã o -s o m e n te , o te m o r  do  re q u e re n te  em  su a  a v a lia ç ã o  s u b je t iva .

A  f in a lid a d e  p rá t ic a  da  tu te la  a n te c ip a d a  f ica  um  p o u co  d if íc il de  s itu a r, po is  
o  n o vo  p re c e ito  n ã o  te m  c o n to rn o s  bem  d e fin id o s . Se o ju iz  c o n ta  com  p ro v a  in e 
q u ívo ca  da  a le g a ção , m e lho r se rá  que e n tregue  a p re s ta çã o  ju r isd ic io n a l de fin itiva , 
sem  a n e ce ss id ad e  de m u ltip lica r a tos p rocessua is  com  o m esm o  ob je tivo . Leve-se  
em  co n ta , co n tu d o , que  a n te c ip a ç ã o  da  tu te la  tem  c o m o  f in a lid a d e  p r in c ip a l a u to 
r iz a r  a e x e c u ç ã o  p ro v isó r ia .

P R O C E S S A M E N T O  D O  P E D ID O  DE A N T E C IP A Ç Ã O

A  le i não  esc la re ce  se o  p e d ido  de  a n tec ipa çã o  d a  tu te la  deve  se r p ro ce ssa 
d o  em  a u tu a ç ã o  p ró p r ia  ou no b o jo  dos a u tos  p rinc ipa is .

C â n d id o  R a n g e l D in a m a rc o  e J. J . C a lm o n  de  P asso s  d is s e n te m  a resp e ito  
de c o m o  se  p ro ce d e r.

O p rim e iro  (ob. c it.) d iz  que “ para  a concessão  de m ed ida  an tec ipa tó r ia  de  tu 
te la  não se fo rm a  p rocesso  a lgum , tendo-se  no m áxim o um  inc idente  no bo jo  do p ró 
p rio  p ro ce sso  p e n de n te  (e nos se u s  a u to s ) ” ; o se g u n d o  e n ten d e  que  " o  p e d id o  de 
a n tec ipa çã o  deve  se r  fe ito  em  pe tição  própria , na qual, d e te rm in a do  o p ro ce sso  em 
que a postu lação ocorre , serão  expostos os fa tos e os fundam entos de d ire ito  d a  p re
tensão , com  o p e d ido  de a n tec ip a çã o  d a  tu te la  que  já  se ob teve , a in d a  que  em  ca 
rá te r não  d e fin it ivo , ou que  es tá  p a ra  se r dada  tam bém  nessas m esm as con d içõ es . 
E ssa  p e tiç ã o  s e rá  a u tu a d a  em  a p a rta d o  e c o n fig u ra rá  um  in c id e n te  d a  ca u sa , em 
seu  e s p e c íf ic o  p ro c e d im e n to ”  (ob. c it.) .

( 2 )  J . J .  C a lm o n  d e  P a s s o s ,  " I n o v a ç õ e s  n o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l " ,  E d i t o r a  F o r e n s e .
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Do pon to  de v is ta  lega l não há ób ice  a  que  o ped ido  de a n tec ipa çã o  se ja  fe i
to  e tra m ite  no  b o jo  d o s  a u tos  p rinc ipa is , m as  a p rá t ica , p o r  ce rto , irá  re c o m e n d a r 
q u e  o p e d id o  a n te c ip a tó r io  s e ja  a u tu a d o  em  se p a ra d o .

Em inúm eras  s itu a çõ es  a tu te la  a n tec ipa d a  de fe rida , sendo  ilíqu ida  a  d e c isão  
exeqüenda, ex ig irá  a sua  prév ia  liqu idação, sob re tudo  isto poderá  ser com um  no p ro 
ce sso  do  traba lho , em que o ped ido, de regra , é fo rm u la d o  de m an e ira  ilíqu ida . L o 
go, a  liq u id a ç ã o  de  s e n te n ç a  nos a u to s  p r in c ip a is  c r ia r ia  o b s tá c u lo s  à  su a  re g u la r  
t ra m ita ç ã o , o que  não  se  h a rm o n iza  co m  a in s t ru m e n ta lid a d e  do  p ro ce sso .

A n o te -s e  q u e  na  a n te c ip a ç ã o  d a  tu te la  o ju iz  n ã o  p o d e rá  a g ir  de o fíc io , v is 
to  q u e  a  le i e x ig e  a  in ic ia t iv a  d a  pa rte .

P R A Z O  P A R A  R E Q U E R E R  A A N T E C IP A Ç Ã O  D A  T U T E L A

A  le i é s ile n te  a c e rc a  do p ra zo  p a ra  re q u e re r  a  a n te c ip a ç ã o .

C a lm on de  P assos  en tende  que  esse  p ra zo  não pode  f ic a r  a c r ité r io  d a  c o n 
v e n iê n c ia  d o  a u to r , d e v e n d o  se r a p lica d o , p o r  a n a lo g ia , o  p ra zo  de  d e z  d ia s , p re 
v is to  no  a rt ig o  3 2 5  d o  C P C , que  d iz :

"C o n te s ta n d o  o réu o  d ire ito  que co n s titu i fu n d a m e n to  do  ped ido , o  a u to r  p o 
d e rá  re q u e re r, no  p ra zo  de d e z  (10) d ia s , que  so b re  e le  o ju iz  p ro f ira  s e n te n ç a  in 
c id e n te , se  d a  d e c la ra çã o  da  e x is tê n c ia  ou in e x is tê n c ia  do  d ire ito  d e p en d e r, no to 
do  ou  em  pa rte , o  ju lg a m e n to  da  lide  (art. 5 º ) .”

S u s te n ta  (ob . c it.) que  esse  p ra zo  co m e ça  a f lu ir  d a  c iê n c ia  da  s itu a çã o  que 
im porte  r isco  de dano  ou  de qua nd o  in vocado  pa ra  co n fig u ra r  o abuso  d o  d ire ito  de 
d e fesa , ou  o  c o m p o r ta m e n to  te m e rá r io , p re s s u p o n d o -s e , s e m p re , a e x is tê n c ia  de 
p ro va  in e q u ív o c a  da  a le g a ção .

A ss im , p re se n te  p ro va  in e q u ívo ca  d a  a le g a çã o  e p re se n te s  os  d e m a is  p re s 
su p o s to s , o  p ra zo  s e r ia  de d e z  (10) d ia s , a c o n ta r  d a  d e fe sa .

Todavia , se  o  fu n d a d o  rece io  de  d a n o  irre p a rá ve l ou de  d if íc il re p a ra çã o , ou 
m esm o  o  abuso  do d ire ito  de de fesa  ou o m an ifes to  p ropós ito  p ro te la tó rio  do  réu só 
se  m a n ife s ta  na  fase  re cu rsa l,  n a d a  im p ed e  que  o a u to r  reque ira  a a n te c ip a çã o  da  
tu te la  p e ra n te  o  T ribuna l, p e d ido  esse  que  d e ve  se r  s u b m e tid o  ao  ó rg ã o c o le g ia d o  
c o m p e te n te .

O te m a  a in d a  d e p e n d e  de u m a  d ire tr iz  a se r  a s s e n ta d a  p e la  ju r is p ru d ê n c ia ,  
q u e  p o r ce rto  se  fixa rá  em  a lg u m  p razo , a p a r t ir  d o  q u a l o  a u to r  p o d e rá  req u e re r  a 
a n te c ip a çã o  d a  tu te la . E n quan to  a  m a té r ia  c a re ce r de um a  d ire tr iz  se g u ra , é de to 
do  recom endáve l que o autor, que dese ja r se bene fic ia r da  m ed ida , u til ize-se do  p ra 
zo  ge ra l de c in co  (05) d ias , p re v is to  no art. 185 do  C P C , a  co n ta r  do m o m e n to  em  
que  p re e n ch e u  to d o s  o s  p re ssu p o s to s  n e ce ssá r io s  a o  p e d id o  a n te c ip a tó r io , p r in c i
p a lm e n te  p a ra  e v ita r  s u rp re s a s  d e s a g ra d á v e is .

L E G IT IM ID A D E

Tem le g it im id a d e  pa ra  re q u e re r  a a n te c ip a ç ã o  o au to r, ou m e sm o  o M in is té 
r io  P ú b lico , es te  q u a n d o  se tra ta r  de  d ire i to s  in d is p o n ív e is .

Enfim , to d o  aque le  le g it im ad o  pa ra  req u e re r a e xecução  tem  le g it im id ad e  p a 
ra p e d ir  a  a n te c ip a çã o , não po d en d o , co n tud o , s e r  d e fe r id a  de o fíc io , p o r  se  tra ta r  
de  h ip ó te s e  não  p re v is ta  n a  le i.
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C O M P E T Ê N C IA

Tem a re levan te , e spec ia lm en te  p a ra  o  au tor, re fe re -se  ao  ju iz  co m p e te n te  pa 
ra  d e lib e ra r  a c e rc a  d o  p e d id o .

E s ta n d o  o p ro ce sso  tra m ita n d o  pe ran te  o ju ízo  de  p rim e iro  g rau  e não  tendo  
es te  a in d a  p ro fe r id o  d e c is ã o  de m érito , pa re ce  não  re s ta r  d ú v id a  de  q u e  o ju iz  da  
ca u s a  é o c o m p e te n te  p a ra  d e c id ir  a re sp e ito  da  tu te la  a n te c ip a d a .

T odav ia , a o  p u b lic a r  a  s e n te n ç a  de  m érito , o  ju iz  c u m p re  e a c a b a  o  se u  o f í
c io  ju r is d ic io n a l , co n fo rm e  no rm a  co n tid a  no a rtig o  4 6 3  do  C ó d ig o  d e  P ro ce sso  C i
vil. Logo, não lhe cabe  m ais, após a dec isão  de m érito  e havendo  recu rso  pa ra  o Tri
buna l, d e c id ir  a c e rc a  d o  p ed ido  d a  tu te la  a n tec ipa d a , sa lvo  em  re la çã o  aos p on tos  
que  n ã o fo ra m  o b je to  d o  recu rso .

Se o ju lg a m e n to  p ro fe r id o  p e lo tr ib u n a l s u b s t itu irá  a s e n te n ç a  ou  a d e c isã o  
re c o rr id a  no  q u e  t iv e r  s id o  o b je to  d o  recu rso , res ta  sa b e r  de  q u e m  s e rá  a  c o m p e 
tênc ia  pa ra  d e c id ir  sob re  a  tu te la  an tec ipada . Do re la to r ou da  tu rm a  ou se çã o  c o m 
p e te n te  p a ra  a p re c ia r  a  m a té ria  d e v o lv id a  no a p e lo ?

J. J . C a lm on  de  P assos  (ob. c it.) lem bra  que  a d e c isã o  p ro fe r id a  em  g rau  de 
recu rso  su b s titu i a d e c isã o  re co rr id a  (a rtigo  512, C P C ) e ta m b é m que , c o n h e c id o  o 
recu rso , esse  co n h e c im e n to  o p e ra  co m o  co n d içã o  re so lu tiva  d a  d e c isã o  reco rr ida . 
A sseve ra  que essa  conc lusão  conduz  a negar-se  ao ju iz  de p rim e iro  g rau  que  já  p ro
fe riu  d e c isã o  de  m érito , su je ita  a recu rso , co m p e tê n c ia  pa ra  a n te c ip a r  a  tu te la , s a l
vo  no  to ca n te  ao  que  não fo i ob je to  de devo lução , po rquan to , a  respe ito  d isso , e x is 
te  d e c is ã o  f irm e , se m  p o s s ib il id a d e  de  d e sc o n s titu iç ã o  p o r fo rç a  d o  c o n h e c im e n to  
do  recu rso  in te rp o s to . S us ten ta , fina lm en te , que  no âm b ito  do  tr ibuna l, a  co m p e tê n 
c ia  p a ra  a p re c ia r  o p e d id o  de  a n te c ip a ç ã o  é do  c o le g ia d o  e não  do  re la to r, im p o n 
do -se  tra ta m e n to  p ro ce d im e n ta l idê n tico  ao  que se  p re vê  pa ra  o  m ér ito  do  recu rso , 
em  q u e  se  p o s tu la  a  tu te la  que  se  p re te n d e  v e r  a n te c ip a d a .

O  te m a  f ica  m e lh o r co locado  no reg im en to  in te rno  dos tr ibuna is , m as não  v e 
jo  co m o  d isco rd a r d o  pon to  de v is ta  de J. J. C a lm on  de P assos, po is  se a  a n te c ip a 
çã o  ve rsa  so b re  o q u e  fo i d e vo lv id o  no  recu rso , co m p e te n te  p a ra  o  se u  e xa m e  s e 
rá  q u e m  fo r  p a ra  o  recu rso .

N ã o há , p o r  o u tro  lado , c o m o  e s ta b e le ce r p a ra le lo  co m  as m e d id a s  c a u te la 
res , q u e  p re v ê e m  a  co n c e s s ã o  de  lim in a re s , e s tas , nos tr ib u n a is , de  co m p e tê n c ia  
do  re la to r , co m  d ire i to  ao  re cu rso  de  a g ra vo  re g im e n ta l ao  co le g ia d o .

N a a n te c ip a ç ã o  d a  tu te la  n ã o  e x is te  d e c isã o  lim in a r, p o is  e s ta  in c id e  so b re  
o  p ró p r io  m ér ito  do  p e d id o  in ic ia l, o u  se ja , há  id e n tid a d e  en tre  o q u e  se p e d e  n e s 
te  e o  que  se  pede  na a n tec ipa çã o  d a  tu te la , não  se  tra tando , po rtan to , de a sse g u 
ra r um  resu lta d o  útil ao  p rocesso  p r inc ipa l. Aqu i, a  tu te la  a n tec ipa d a  não  tram ita  em  
p ro ce sso  a u tôn o m o , com  rito  p róp rio . N ão  fosse  p re ju d ica r  a  tra m ita çã o  do  p ro c e s 
so, s e q u e r  te r ia  p e rtin ê n c ia  d e te rm in a r-se  que o p ed ido  a n te c ipa tó r io  fosse  p ro c e s 
s a d o  em  s e p a ra d o . A liás , o p a rá g ra fo  5 º d o  a rtig o  2 7 3  do  C P C , ao  d iz e r  que , co n 
ce d id a  ou não  a a n te c ipa çã o , p ro sse g u irá  o  p ro ce sso  a té  fina l ju lg a m e n to , já  re v e 
la  a fa cu ld a d e  d e  q u e  tu d o  se  d e c id a  no  â m b ito  do  p ro ce sso  p rinc ipa l. A  a u tu a çã o  
em  a p a rta d o  v isa , ape na s , e v ita r  o b s tá cu lo s  à  reg u la r  tra m ita ç ã o d o  p ro ce sso  p r in 
c ipa l, m o rm e n te  q u a nd o  a d e c isã o  a n tec ipa tó r ia  e n ce rra  ob rig a çã o  de  dar, que  e x i
ge  p ré v ia  l iq u id a ç ã o , a f im  de  e n s e ja r  a  e x e cu çã o  p ro v isó r ia .
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d a  c o n t e s t a ç ã o

A  lei é s ile n te  a  resp e ito  do  co n tra d itó r io  e do  d ire ito  de  d e fe sa  do  réu sob re  
o  p e d id o  de  a n te c ip a ç ã o  da tu te la .

C on tudo , pa re ce  ind iscu tíve l que  não se  po d e rá  d e c id ir  sem  an tes  a sse g u ra r 
ao  réu o d ire ito  de  se m a n ife s ta r  sob re  o  p e d id o  e p ro d u z ir  as  p ro va s  p e rt in e n te s .

N ã o  se  pode  p e rd e r de v is ta  que p e lo  m en o s  um  dos req u is ito s  a rro la d o s  no  
a rtigo  273  do C P C  p ressupõe o contrad itó rio , ou se ja , que fique  ca racte rizado  o abu 
so  de  d ire ito  de  d e fe s a  ou  o m a n ife s to  p ro p ó s ito  p ro te la tó r io  d o  réu.

De o u tra  pa rte , ve rsa n d o  a a n tec ipa çã o  sob re  o p róp r io  m é rito  da  ação  e e n 
se ja n d o  a e x e cu çã o  p ro v isó r ia , não  se co n ce b e  que  se  p o ssa  s u b tra ir  d o  réu o d i
re ito  de de fesa , so b re tu d o  em  face  d a  reg ra  co n s a g ra d a  no a rt ig o  5 e, LV, d a  C o n s 
t itu içã o  d a  R epúb lica , que  d ispõe : "a o s  lit ig a n te s , em  p ro ce sso  ju d ic ia l ou  a d m in is 
tra tivo , e a o s  a c u sa d o s  em  gera l são  a sse g u ra d o s  o c o n tra d itó r io  e a m p la  de fesa , 
co m  o s  m e io s  e re c u rs o s  a e la  in e re n te s ” .

O u tra  co n c lu s ã o  que se  ex tra i d a  in o va çã o  tra z id a  no  a rt ig o  2 7 3  é a  de  que 
o p e d id o  de  tu te la  a n te c ip a d a  p re ssu p õ e  a e x is tê n c ia  d o  p rocesso . C om  e fe ito , d iz  
a le i: “ O ju iz  p o d e rá , a  re q u e r im e n to  da  pa rte , a n tec ip a r , to ta l ou  p a rc ia lm e n te , os  
e fe ito s  d a  tu te la  p re te n d id a  no  p e d id o  in ic ia l( . . . ) ”

N a d a  se  d iz  a resp e ito  do  p ra zo  que  o réu te m  p a ra  o fe re c e r  a  d e fe sa , m as 
deve -se  e n te n d e r que é o m esm o de s tin ad o  a sua  resp o s ta  ao  ped ido  in ic ia l, q u a n 
do  d e ve rá  se p ro n u n c ia r, ta m b é m , a ce rca  de s te , a le g a n d o  to d a  a m a té r ia  de  d e fe 
sa  e espec ificando  as provas que pretende produzir. É necessário  a ten ta r para  a s im 
p li f ic a ç ã o  d o s  a to s  p ro c e s s u a is , se m  m u lt ip l ic á - lo s  d e sn e c e s s a r ia m e n te .

Se o p ro c e s s o  já  se e n c o n tra r  no  tr ib u n a l,  m e sm o  a ss im  o réu d e ve  s e r  o u 
v id o  sobre  o p ed ido  an tec ipa tó rio , p a recendo  razoáve l, nesta  h ipó tese , que  se a d o 
te , p o r  a n a lo g ia , o p ra zo  de c in c o  d ia s , p re v is to  no  a rt ig o  802 , c a p u t ,  do  C P C .

N A T U R E Z A  D A  D E C IS Ã O  P R O F E R ID A  N O P E D ID O  D E A N T E C IP A Ç Ã O  D A  
T U T E L A

O a rt ig o  162 do  C ó d ig o  de P ro ce sso  C iv il c la s s if ic a  o s  a to s  p ra t ic a d o s  pe lo  
ju iz  no  p ro ce sso .

D e n o m in a  se n te n ça  o a to  pe lo  qua l o  ju iz  põe  te rm o  ao  p ro ce sso , d e c id in d o  
ou  n ã o  o m ér ito  d a  causa ; d e c isã o  in te r lo c u tó r ia  é o a to  pe lo  qua l o  ju iz , no  cu rso  
d o  p ro ce sso , reso lve  q u e s tã o  inc iden te ; e sã o  d e sp a ch o s  to d os  os  d e m a is  a tos  do  
ju iz  p ra t ic a d o s  n o  p ro ce sso , de  o fíc io  o u  a  re q u e r im e n to  d a  p a rte , a c u jo  re s p e ito  
a le i não  e s ta b e le c e  o u tra  fo rm a .

P a rece  in d iscu tíve l que  o a to  que  e xa m in a  o p ed ido  de a n te c ip a çã o  d a  tu te 
la  é um a  d e c isã o  in te rlo cu tó r ia . E ssa  co n c lu sã o  se ex tra i do  p a rá g ra fo  5º do  a rtig o  
273 , que d ispõe : "C o n ce d id a  ou não a an tec ipa çã o  da  tu te la , p ro sse g u irá  o p ro ce s 
so  a té  f in a l ju lg a m e n to ” .

P o rtan to , a  d e c isã o  p ro fe r id a  no p e d id o  a n te c ip a tó r io  não  põe te rm o  ao  p ro 
cesso , im p o n d o -s e  um a se n te n ça  te rm in a tiva , a in d a  que  se ja  pa ra  co n f irm a r  a d e 
c is ã o  p ro fe r id a  in c id e n ta lm en te .

N a d a  im p e d e , e a té  é p re fe r ív e l,  q u e  o ju iz  re s o lv a  em  u m a  ú n ic a  s e n te n 
ça  o  p e d id o  de a n te c ip a ç ã o  e a tu te la  d e f in it iv a ,  p o is  o p r im e iro  te m  c o m o  e s c o 
po  fu n d a m e n ta l a  e x e c u ç ã o  p ro v isó r ia , p r in c ip a lm e n te  se  a p re te n s ã o  e x e c u tiv a  
é u m a  o b r ig a ç ã o  de  d a r.
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R E C U R S O

D a se n te n ça  c a b e rá  a p e la ção . É a reg ra  co n tid a  no a rt ig o  513 do  C ó d ig o  de 
P rocesso  C iv il. S e n te n ça , co m o  já  se v iu, é o a to  do ju iz  que  põe te rm o  ao p ro ce s 
so, e x t in g u in d o -o  se m  ou co m  o ju lg a m e n to  do  m érito . Logo, a a n te c ip a ç ã o  d a  tu 
te la  não  e x t in g ue  o p ro ce sso  e a  d e c isã o  é inc iden te . C o n s e q ü e n te m e n te , o re cu r
so  c a b ív e l é o de  a g ra v o  d e  in s t ru m e n to ,  p re v is to  no  a r t ig o  5 2 2  e s e g u in te s  
do  C P C .

T odav ia , se a  d e c is ã o  a n te c ip a tó r ia  fo r  p ro fe r id a  c o n c o m ita n te m e n te  co m  a 
d e c isã o  d e f in it iv a , o re cu rso  ca b íve l é o de  a p e la ção .

N o p ro c e s s o  do  tra b a lh o  o  re cu rso  o rd in á r io  c o r re s p o n d e  ao  de a p e la ç ã o  e 
só  é in te rp o n ív e l d a s  d e c is õ e s  d e fin it iv a s , se g u n d o  a re g ra  d o  a r t ig o  895  da  CLT, 
e n ten d e n d o -se  co m o  ta is  as  que ex tinguem  o  p rocesso , com  ou  se m  ju lg a m e n to  do 
m ér ito . A ss im , d a  d e c is ã o  que  a n te c ip a  a tu te la  não  cabe  q u a lq u e r  recu rso , sa lvo  
se ju lg a d o , no  m esm o  a to , o  p e d ido  d e fin it ivo , caso  em  que  c a b e rá  o recu rso  o rd i
nário , v is to  que o ag ravo  de ins trum ento, no p rocesso  do  traba lho , res tr inge -se  à re
v isã o  dos d e sp a ch o s  que  d e n e g a re m  a in te rp o s içã o  de recu rso s  (art. 897 , b, CLT).

A s  sen tenças  p ro fe ridas con tra  as pessoas de d ire ito  púb lico  in te rno  es tão  su 
je itas  a rev isão  com pu lsó r ia , con form e  regra  con tida  no artigo  475 do  C P C  e no  De
c re to -L e i n. 779 , de  21 de  a g o s to  de 1969, d esde  que  não e xp lo re m  a tiv id a d e  e co 
n ô m ic a  (a rt. 173, p a rá g ra fo  1º , d a  C o n s titu içã o ).

R es ta  sa b e r se  a d e c isã o  iso lada  p ro fe rida  na tu te la  a n te c ip a tó r ia  se  su b m e 
te  à  m e s m a  reg ra .

J .J . C a lm o n  de  P asso s  (ob. c it.)  en ten d e  que s im , a s s in a la n d o  q u e  “ a d e c i
são  sobre  a a n te c ipa çã o , p o r  igua l, es tá  su b m e tid a  à rem e ssa  ne ce ssá ria , e só  p o 
de s e r  e f ic a z  d e p o is  de  c o n f irm a d a  no  se g u n d o  g ra u ” .

E fe tivam en te , m esm o em  dec isão  iso lada de an tec ipação  da  tu te la  não se po 
de  d is p e n s a r  a  re m e ssa  o b r ig a tó r ia  ao se g u n d o  grau, so b re tu d o  po rq u e  a d e c isã o  
e n s e ja  a e x e c u ç ã o  p ro v is ó r ia .

C o m o  já  se  d e ixo u  a s s e n ta d o , a  d e c isã o  so b re  a a n te c ip a ç ã o , no  p ro ce sso  
do trab a lh o , é ir re co rríve l, sa lvo  se co n co m ita n te  com  a se n te n ça  que  e xa m in a  d e 
f in it iv a m e n te  o pe d id o . Logo, se  e la  co n tiv e r  i le g a lid a de  ou a b u so  de  po d e r, fe r in 
do  d ire i to  l íq u id o  e c e rto  do  réu, d a rá  e n se jo  ao  m a n d a d o  de  se g u ra n ça .

E X E C U Ç Ã O  D A  T U T E L A  A N T E C IP A D A

D efe rida  a tu te la  an tec ipada , a u to r iza  o a rtigo  273, pa rág ra fo  3 º , do  C P C  que 
se  p ro c e d a  à  e xe cu çã o , a p lica n d o -se , no que co u b e r, o  d is p o s to  no  a rt ig o  588  do 
C P C , n o m e a d a m e n te  se u s  in c is o s  II e I I I .

A  e xecução  se rá  sem pre  p rov isó r ia  e não abrange  os a tos  que im portem  a lie 
n a çã o  d o  d o m ín io , nem  p e rm ite , se m  ca u çã o  id ô n e a , o le v a n ta m e n to  de  d e p ó s ito  
em  d in h e iro .

S ob re v in do  sen ten ça  que m od ifique  ou anu le  a  dec isão  que fo i o b je to  da  e xe 
cu çã o , f ic a  se m  e fe ito  e s ta  e as c o is a s  se rã o  re s t itu íd a s  ao  e s ta d o  a n te r io r .

P a re ce  in d is c u tív e l que  o a rt ig o  588 , II, e s tá  se  re fe r in d o  às e xe c u ç õ e s  p o r 
q u a n tia  c e rta  e a  d ú v id a  que  p a ira  res ide  em  com o  se p ro ce d e r nas o b r ig a çõ e s  de 
fa ze r.
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O C ód igo  de P rocesso  C ivil, com  a redação  co n tida  no a rtigo  587, pa rece  a u 
to riza r a execução  p rov isó ria  da ob rigação  de fazer, na m ed ida  em que não faz q u a l
q u e r  d is t in ç ã o  en tre  as  d iv e rs a s  e s p é c ie s  de  o b r ig a ç õ e s  e xe q ü íve is ,

A  ju r is p ru d ê n c ia  vem  en tendendo , e sp e c ia lm e n te  o T S T , não s e r  a c o n s e lh á 
ve l a e x e c u ç ã o  p ro v is ó r ia  d a s  o b r ig a ç õ e s  de  fa ze r.

Em  s itu a çõ e s  e xce p c io n a is , c o n tu d o , q u a n d o  e s te ja  p le n a m e n te  re v e la d a  a 
p ro b a b ilid a d e  de ê x ito  do p e d ido  in ic ia l, e n te n d o  se r  p o ss íve l a  e xe cu çã o  p ro v is ó 
ria  de  o b r ig a ç ã o  de faze r, co m o  é o  ca so  d a  re in te g ra çã o  de d ir ig en te  s in d ica l d is 
pensado  sem  ju s ta  causa, ou a fa lta  a ele im pu tada  não tenha  s ido  a pu rada  na ação  
de  in q u é rito  ju d ic ia l,  po is  não se pode  p e rd e r de v is ta  a g a ra n tia  a s s e n ta d a  no  a r 
t ig o  543 , p a rá g ra fo  3 º , d a  CLT e no a rt ig o  8 º , V I I I , d a  C o n s titu iç ã o .

Estam os a nos referir, é claro, a um a h ipótese incid íve l no processo do trabalho.

A liás, cum pre  d ize r que a an tec ipação  da  tu te la  não é Incom patíve l com  o p ro 
ce s s o  d o  tra b a lh o , e m b o ra  s u je ita  a  a d a p ta ç õ e s  n e ce ssá r ia s .

No d e fe r im e n to  da  tu te la  a n te c ip a d a  se m p re  se d e ve  le v a r  em  c o n ta  a  p o s 
s ib il id a d e  de  re ve rsã o  ao e s ta do  an te r io r. Se h o u ve r p e r ig o  de ir re v e rs ib il id a d e  do 
p ro v im e n to  a n te c ip a d o , o m esm o  não  d e ve  s e r  d e fe r id o .

É p rec iso  leva r em con ta , esp e c ia lm e n te  no p rocesso  do  traba lho , que  os re 
cu rsos  têm  e fe ito  m eram ente  devo lu tivo  (art. 899, CLT), pe rm itindo  a e xe cu ção  p ro 
v isó r ia  a té  a  penho ra . Logo, a sen ten ça  trab a lh is ta  que de fere , pa rc ia l ou to ta lm e n 
te , o  p e d id o  d o  a u to r, es tá  su je ita  a e x e cu çã o  p ro v isó r ia , d e sca b e n d o , p o rta n to , a 
a n te c ip a ç ã o , q u e  v isa  e x a ta m e n te  a e ssa  f in a lid a d e .

A o  co n trá r io  d a  c a u te lar inom inada , que  te m  co m o  e sco p o  a s s e g u ra r  um  re 
su ltado  útil ao p rocesso  p rinc ipa l, reves tindo -se  de  n ítido  ca rá te r ins trum en ta l, a a n 
te c ip a ç ã o  da  tu te la  inc ide  sob re  o p róp r io  m érito  do  p e d id o  e te m  n a tu re za  s a t is fa 
tiva . D aí a d if icu ld a d e , n o m eadam en te  na execução , de co n c ilia r  a reg ra  co n tid a  no 
p a rá g ra fo  2 e d o  a rt ig o  273 , que  v e d a  a co n c e s s ã o  da  a n te c ip a ç ã o  d a  tu te la  q u a n 
do  h o u v e r  p e r ig o  de  ir re v e rs ib il id a d e  d o  p ro v im e n to  a n te c ip a d o .

C â n d id o  R ange l D inam arco  obse rva , com  p rop r iedade , que “ é inev itáve l, em 
q u a lq u e r  p ro ce sso , a  p re se n ça  do  tr in ô m io  ce rte z a -p ro b a b il id a d e -r is co . A  s a b e d o 
ria  do  ju iz  reside em  d ispensar os r igores abso lu tos  de um a certeza, ace itando  a p ro 
b a b ilid a d e  a d e q u a d a  e d im e n s io n a n d o  os r iscos  que le g it im a m e n te  p o d em  s e r  e n 
f re n ta d o s ” .

"F a la  a  lei em  irre ve rs ib ilid a d e  do p ro v im e n to  a n tec ipado , m as não é d a  ir re 
v e rs ib i l id a d e  d o  p ro v im e n to  que se cog ita . A  su p e rv e n iê n c ia  de s e n te n ç a  f in a l, ou 
eve n tu a l re co n s id e ra ção  pe lo  ju iz , ou  o ju lg a m e n to  de a lgum  agravo , po d em  re ve r
te r  o p ro v im e n to , m as  nem  se m p re  e lim in a rã o  d o  m u n d o  d o s  fa to s  e  d a s  re la çõ e s  
e n tre  a s  p e sso a s  o s  e fe ito s  já  p ro d u z id o s ”  (ob. c it.) .

C abe , po is , ao  ju iz  so p e s a r o ca rá te r  s a t is fa t ivo  d a  tu te la  a n te c ip a d a  co m  o 
ve to  a poss íve is  e fe itos  irreve rs íve is  da  d e c isão  que a concede . C re io  que  nas o b r i
g ações  de dar, com  a ga ran tia  de que a execução  se rá  p rov isó ria , d if ic ilm en te  o c o r
re rá  a h ip ó te s e  de  ir re ve rs ib il id a d e . N as o b r ig a ç õ e s  de  fa ze r, p o r  ce rto , a sa b e d o 
ria  do  ju iz  d is p e n s a rá  os r ig o re s  a b so lu to s  de  um a  ce rte za , d im e n s io n a n d o  os r is 
cos que le g it im am e n te  podem  se r e n fren tados , no m e a d a m e n te  q u a nd o  reco lh a  dos 
e le m e n to s  tra z id o s  à su a  a p re c ia çã o  u m a  p ro b a b ilid a d e  de ê x ito  do  p e d id o  a n te c i
pa tó rio . Ju iz  ca u te loso  e p ruden te  sabe rá  resg u a rd a r adequ a d a m en te  os  d ire ito s  do 
a u to r  e d o  réu, a g in d o  sem  tim id e z , a f im  de  que  a in o va çã o  tra z id a  no  a rt ig o  273 
do  C P C  n ã o  se  to rn e  le tra  m orta .
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A L G U M A S  C O N S ID E R A Ç Õ E S  S O B R E  A T U T E L A  A N T E C IP A D A ,  
NO  P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O

Em prim eiro  lugar é preciso reiterar que a inovação traz ida no artigo 273 do C ó
d igo  de P rocesso  C ivil é com patíve l com  o processo  do  traba lho , com  as adaptações 
que se  fazem  necessárias . Logo, a au torização  pa ra  que se  tom e de  e m p ré s tim o  as 
su a s  d ire tr ize s  es tá  a lo ja d a  no a rtigo  769 da  C o n so lid a ção  d a s  Le is  do  Trabalho.

No d e c o rre r  d e s te  es tu do  d e ixo u -se  a c e n tu a d o  q u e  a tu te la  a n te c ip a d a  v e r 
sa  sobre  o p róp r io  m érito  d o  ped ido, revestindo -se  de n a tu reza  sa tis fa tiva , tan to  que 
a u to r iz a  a e x e c u ç ã o  p ro v isó r ia . N ão se tra ta , p o rta n to , de um  d e fe r im e n to  lim ina r, 
no q u a l,  de  re g ra , a d o ta -s e  u m a  ca u te la .

Se p ro v im e n to  l im in a r  não é; se não  tem  c a rá te r  c a u te la r ; se o  d e fe r im e n to  
do ped ido  ex ige  o e xam e  de p rova  inequ ívoca  que, portan to , deve  se r  a  m esm a  que 
fundam en ta  o ped ido  de fin itivo , não se concebe  que a  com pe tênc ia  se ja  do  Ju iz -P re 
s iden te  d a  Jun ta , m as  s im  do co leg iado  de p rim e iro  g rau , qua nd o  o p ed ido  a í é fo r
m u lad o , s o b re tu d o  p o rq u e  a d e c isã o  a n te c ip a tó r ia  a u to r iza  a e x e cu çã o  p ro v isó r ia .

Trata-se de um  ju lgam en to  de m érito  no p rocesso  de  co nhec im en to , c u ja  co m 
p e tê n c ia  é d a  J u n ta  de C o n c ilia çã o  e Ju lg a m e n to  e não do  Ju iz -P re s id e n te  da J u n 
ta, is o la d a m e n te .

D este  e n te n d im e n to  decorre  a necess idade  da  a u d iê nc ia  de conc iliação  e ju l
g a m e n to  a n tes  da  d e c isã o  a n tec ipa tó r ia , não  só  p a ra  que o J u iz -P re s id e n te  p ro p o 
nha  às pa rte s  u m a  co n c ilia çã o , m as tam bém , em  não have nd o , co lh a  os  vo tos  dos 
re p re s e n ta n te s  c la s s is ta s .

Esta  é a  d ire tr iz , no m eu en tend im en to , que  se conc ilia  com  a na tureza  da  tu 
tela antecipada e com  o d isposto nos artigos 649, 764, 831 e 847, caput, todos da CLT.

Já  a b o rd a m os , em  breve  passagem , o tem a  da e xecução  p rov isó r ia  das o b r i
g a çõ e s  de fa z e r, c o m o  a re in te g ra ç ã o  no  e m p re g o  d o  e m p re g a d o  e s tá v e l,  ir re g u 
la rm e n te  d e m itid o . A  ju r isp ru d ê n c ia  p re d o m in a n te  no  T S T , sa lvo  e xce çõ e s , não  re 
co m e n d a  a re in te g ra ç ã o  a n tes  da  d e c isã o  d e fin it iv a , co m  trâ n s ito  em  ju lg a d o .

A  C o n s titu içã o  F edera l de 1988 acabou  com  a dua lid a de  de s is te m a s , e s te n 
d e n d o  a  to d o s  o s  e m p re g a d o s  o reg im e  do  F G T S .

Persiste, contudo, a  estabilidade daqueles que já  tinham  dire ito  adquirido, a lém  
de o u tra s  e s ta b il id a d e s  espe c ia is , co m o  é o ca so  do  d ir ig en te  s in d ica l, p re v is ta  no 
a rt ig o  543 , p a rá g ra fo  3 º , d a  CLT e no a rtig o  8 S, V III, da  C o n s titu içã o  da  R e púb lica . 
Em  re la çã o  a  es tes , o  e m p re g a d o r  não  pode  d e s p e d ir  sem  o p ré v io  in q u é rito  p a ra  
a p u ra ç ã o  de  fa l ta  g ra v e , co m o  e m a n a  do  a rt ig o  853  d a  CLT.

P ortanto , se  não  ex is te  con tro vé rs ia  ace rca  da  es tab ilidade , ou se es ta  fo i d i
r im ida  pe la  p rova  p roduzida , a desped ida  irregu la r do em pregado  estável, sem  o p ré 
vio  inquérito  jud ic ia l, au to riza  a  antecipação d a  tu te la , com  a  re integração no  em prego.

É m ais  fác il a  an tec ipa çã o  da tu te la  nas ob rigações  de dar, so b re tu d o  porque 
a e x e c u ç ã o  é p ro v is ó r ia .

O  ped ido  de  d ife renças salariais, havendo p rova  inequívoca da pre tensão, co n 
ju g a d a  co m  p e lo  m en o s  um  dos d em a is  p re ssu p o s to s  a rro la d o s  na  le i ( fundado  re 
c e io  de  d a n o  ir re p a rá v e l ou  de d if íc il rep a ra çã o  ou  l i t ig â n c ia  de  m á -fé ), a u to r iz a  a 
a n te c ip a ç ã o  d a  tu te la , po rém , a  e xe cu çã o  se rá  se m p re  p ro v is ó r ia  e, sa lvo  ca u çã o  
id ô n e a , a im p o r tâ n c ia  d e p o s ita d a  em  d in h e iro  n ã o  pode  s e r  le va n ta d a .

A  fa cu ld a d e  co n fe r id a  ao  ju iz  no a rtig o  2 7 3  do  C P C , de  a n tec ipa r a  tu te la  re 
querida , p ressupõe  a ex is tênc ia  de um a re lação ju ríd ica  concre ta , de d ire ito  m ateria l.

30 R ev . T S T , B ra s í l ia , 64, 22 -31 , 1995



No d iss íd io  co le tivo , nom ea d a m e n te  no de n a tu reza  econôm ica , o  d ire ito  m a 
teria l a inda  não existe . Ele se rá  criado  pe la  sen tença  norm ativa , com  e fe ito  erga o m 
n es p a ra  to d a  a  ca te g o r ia . N ão  há , p o rta n to , a n tes  d a  s e n te n ç a  n o rm a tiva , d ire ito  
m a te r ia l a  se r d e fe n d id o  p e la  v ia d a  tu te la  a n te c ip a d a . A  tu te la  a n te c ip a d a , co m o  
é de  su a  n a tu re za , v is a  re sg u a rd a r o e xe rc íc io  d e  d ire ito  p re e x is te n te . N o  d is s íd io  
co le tivo , com o  está  d ito  no pa rág ra fo  2-  do a rtigo  H 4  da  C ons titu ição  Federa l, o Tri
b u n a l e s ta b e le c e  n o rm a s  e co n d iç õ e s .

De resto , pe lo  reg im en to  dos tr ibuna is , o d iss íd io  co le tivo , po r se r um  p ro ce s 
so  de  m a ssa s , te m  tra m ita ç ã o  p re fe re n c ia l ,  n a d a  ju s t if ic a n d o  a tra n s p o s iç ã o  p a ra  
o  se u  â m b ito  da  tu te la  a n te c ip a d a .

Q u a n d o  m u ito , no  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  ju r íd ic a , d e p e n d e n d o  d a  h i
p ó te s e  co n c re ta , p o d e r-s e - ia  a d m it ir  ca b íve l o p e d id o .

Em  linhas ge ra is  e no que  fo i possíve l no  espaço  de  um  a rtigo  dou tr iná rio , são 
e s ta s  as  d ire tr iz e s  fu n d a m e n ta is  d e s ta  in o va çã o  in tro d u z id a  no a rt ig o  273  da  CLT, 
p o r  fo rç a  d a  Le i n. 8 .9 52 , de  13 .12 .94 .
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